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Novo Portal de Qualidade do Ar

PRINCÍPIOS:

• Simplicidade

• Agilidade

• Transparência

• Conteúdos interativos

• Racionalização de recursos

• Controle da qualidade e segurança 

de dados

• Padrão internacional de qualidade
Total de

Desde o 
lançamento: 55.749

Total de

acessos
8.886
usuários

portalsigqar.inea.rj.gov.br



Programas gerenciados pela GERAR

ARLA 32 Programa I/M

Procon Fumaça Preta

Monitoramento 
de Fontes Fixas

Sistema de Relato de GEE



Objetivos do Programa de Monitoramento de 
Emissões de Fontes Fixas para a Atmosfera

Ampliar a ação fiscalizadora do INEA no controle da poluição do ar.

Verificar o atendimento aos Limites Máximos de Emissão (LME). 

Formular exigências de controle. 

Subsidiar o estabelecimento de LME adequados ao estado do
Rio de Janeiro.

Subsidiar o licenciamento ambiental. 

Subsidiar a elaboração do Banco de Dados Nacional de emissões de 

poluentes atmosféricos e atualização de políticas públicas relacionadas 

a temática a nível regional e nacional. 



Referência Legal
• Resolução CONEMA Nº 84 de 2018:

• Aprova a norma NOP-INEA-01.R1



Programa de Monitoramento de Emissões de Fontes 
Fixas para a Atmosfera.

Avaliação das Fontes do Empreendimento

Vinculação ao Programa de Monitoramento 

Cadastro no Sistema (Empresa e Fontes) 

Agendamento do Amostragem

Realização da Amostragem 

Envio do Relatório e Reporte dos Resultados



Programa de Monitoramento de Emissões de 
Fontes Fixas para a Atmosfera.

NOP-INEA-01 

Encaminhamentos 

ao INEA

• Resumo Preliminar das Informações de Amostragem em Chaminé ou Duto (REP): 
Agendamento comunicado ao INEA, 15 (quinze) dias antes da realização de cada 
amostragem.

• Resultados de Amostragem Periódica em Chaminé ou Duto (RAP): 
Resultados enviados ao INEA, 45 (quarenta e cinco) dias após a realização de cada 
amostragem.



Sistema

• Funcionalidades da Plataforma

Edição de 
Cadastro 

Dashboard
Agendamento de 

monitoramento (REP) Cadastro

de fontes, 

parâmetros e 

periodicidadeReporte dos 
Resultados

Listagem de
REPs e RAPs Central de alertas



Sistema
• Dashboard (Tela Inicial)



• Cadastro da Empresa

Sistema



• Cadastro da Empresa
Sistema



• Fontes Cadastradas

Sistema



Sistema
• Cadastro de Fonte



• Cadastro de fontes, parâmetros e periodicidade
Sistema



• REPs Cadastrados
Sistema



• Agendamento de monitoramento (Cadastro de REP). 
Sistema



• RAPs Cadastrados
Sistema



• Cadastro de RAP
Sistema



• Cadastro de RAP.
Sistema



• Verificação das observações feitas pelos técnicos
Sistema



Modernização da Plataforma do 
Programa de Monitoramento de Emissões

596 fontes 
monitoradas 
em 2024

119 empresas 
monitoradas 
em 2024 



Novos Desafios

• Melhorias do sistema para aprimorar a interação 

usuário x INEA 

• Redução do passivo de relatórios em análise

• Elaboração de Relatório Anual com resultados do 

Programa

• Atualização da norma NOP-INEA-01

• Atualização dos limites máximos de emissão do ERJ

• Subsidiar a construção do Plano de Controle de 

Emissões Atmosféricas



Gerência de Qualidade do Ar
Serviço de Emissões Atmosféricas e Gases de Efeito Estufa

emissaoatmosferica@inea.rj.gov.br
sigqar@inea.rj.gov.br

Obrigado!
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